
1Jrc/cltuf'a de Ódo Joóé doó Campoó 

tótado de cSao 1Jaulo 

LIVRO N.2. FLS. N.!::. 

DECRETO N9 3564/81 

de 05 de janeiro de 1981 

Permite o uso da Bandeira II , du 

rante as 24 : 00 horas do dia, no 

serviço de Táxi da sede do Muni

cípio de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atr ibuições que lhe são conferidas pelos artigos 39, inci

so V, 57, inciso I, letra "J", e 69 do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 

31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19- Fica permitido,durante as 24 : 00 

horas do dia , até 22 de fevereiro de 1981, o uso da Bandeira II no servi

ço de Táxi da sede do Município de são José dos Campos, cuja tarifa cons

ta da tabela anexa ao Decreto n9 3404/80, de 12 de agosto de 1980. 

Artigo 29 Este decreto entrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

05 de janeiro de 1981 . 
Prefeitura Municipal ~o José dos Campos 
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Registrado 
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ta e um. 
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